
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 1 –

LICITAÇÃO N° 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63-2024-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 711-2024

I. Repartição interessada

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA
II. Objeto

AQUISIÇÃO DE COBERTURAS BIOLÓGICAS/CURATIVOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DOS SERVIÇOS DE APOIO MUNICIPAL A PESSOA COM DOENÇA FALCIFORME E CENTRO DE
ATENDIMENTO AO DIABÉTICO E HIPERTENSO.
III. Sistema de Registro de

Preço IV. Natureza do objeto V. Tratamento diferenciado

( ) Sim (X) Aquisição ( ) Ampla Concorrência

(X) Não ( ) Serviço (X) Exclusividade de ME/EPP para o
Lote V e Lote VI

( ) Aquisição e Serviço
VI. Critério de Julgamento VII. Regime de Execução VIII. Prazos de entrega /execução

(X) Menor Preço
( ) Maior Desconto

( ) Item
( ) Global
(X) Lote

O prazo de vigência do contrato será até
12 (doze) meses, podendo ocorrer a
prorrogação de vigência do contrato, caso
se cumpra os requisitos do artigo 107, da
Lei nº 14.133/2021.

Prazo de execução deverá ser de 05
(cinco) dias, a contar da assinatura do
contrato.

IX. Forma de Execução X. Garantia da Proposta
Conforme Art. 58

XI. Prazo para apresentação da
proposta

( ) Única ( ) Sim

( x ) Parcelada ( x ) Não (X) 8 dias úteis da divulgação do edital
(aquisição)

XII. Participação de
Consórcio

XIII. Garantia Contratual
Conforme Art. 96

( ) Sim ( ) Sim
( X ) Não ( X ) Não

XIV. Orçamento Sigiloso XV. Valor Estimado XVI. Modo de Disputa:
( ) Sim R$ 936.408,00 ( ) Aberto ( X ) Aberto e Fechado
( X ) Não ( ) Fechado e Aberto

XVII. Local, site, data e horário (Brasília-DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública:
Local: Plataforma do Portal de Compras Públicas
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17hs00 do dia 30/08/2024
DATA DA SESSÃO: Às 08hs30 do dia 13/09/2024
XVIII.Unidade Gestora: XIX. Projeto/Atividade: XX. Elemento de

despesa:
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.025.2056 3.3.90.30.1000

Fonte 16000000
XXI. Responsável sobre este edital:

Núcleo Preparatório:
Sr(a) Francelina Leandra Cardoso Gonçalves, Núcleo Preparatório
designado na forma do Decreto Municipal nº 13.463, de 11 de julho
de 2024.

Pregoeiro/Agente de Contratação
Sr(a) Jacicleide Gomes dos Santos, Pregoeiro/Agente de
Contratação designado na forma do Decreto Municipal nº 13.463, de
11 de julho de 2024.

XXII. Horário de atendimento XXIII. Telefone para contato XXIV.E-mail da Núcleo/Pregoeiro

08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30 (75) 3617-0682 /0683 francelinacardoso.cupl@pmfs.ba.gov.br
jacicleide.cupl@pmfs.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 2 –

O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, torna pública por meio da
Secretaria Municipal de Administração e dá ciência aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, com
critérios de julgamento (LOTE.) nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei
Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, Decreto Municipal n° 12.830 de 02 de fevereiro de 2023, Decreto Municipal nº
13.463, de 11 de julho de 2024, bem como as demais legislações correlata e demais
exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1. O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE COBERTURAS
BIOLÓGICAS/CURATIVOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS
SERVIÇOS DE APOIO MUNICIPAL A PESSOA COM DOENÇA FALCIFORME E
CENTRO DE ATENDIMENTO AO DIABÉTICO E HIPERTENSO, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 936.408,00 (novecentos e trinta
e seis mil, quatrocentos e oito reais),sendo R$ 205.055,00(duzentos e cinco mil e
cinquenta e cinco reais) para o Lote I, R$ 343.530,00 (trezentos e quarenta e três mil e
quinhentos e trinta reais) para o Lote II, R$ 124.606,00 (cento e vinte e quatro mil e
seiscentos e seis reais) para o Lote III e R$ 124.697,00 (cento e vinte e quatro mil e
seiscentos e noventa e sete reais) para o Lote IV, R$ 61.400,00 ( sessenta e um mil e
quatrocentos reais) para o Lote V e R$ 77.120,00 (setenta e sete mil e cento e vinte reais)
para o Lote VI cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que
se anexa a este instrumento.
1.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:
Unidade Orçamentária: 1111
Projeto/Atividade: 10.302.025.2056
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Sub-Elemento: 3.3.90.30.1000
Fonte do Recurso: 16000000

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta Licitação:
2.1.1. Os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e
que estejam regular no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:
2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
2.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital
de licitação.
2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº
14.133, de 2021.
2.2.8 Não será permitida a participação em forma de consórcio uma vez que a
participação de consórcios é recomendável quando o objeto for considerado “de alta
complexidade ou vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame. Por outro lado, a
admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico
atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração
Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por
via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada
pela Administração, conforme Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, do TCU.
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que:
2.3.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de
abril de 2009.
2.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados.
2.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas.
2.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
2.4. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP):
2.4.1. Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006.
2.4.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei
Complementar Nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da
mencionada lei.
2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.
2.5.1.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
deverá cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras
Públicas, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro no Portal de Compras Públicas deverá ser feito, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br por meio de certificado digital.
3.3. O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha
individual.
3.4. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema,
sendo o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e
competências.
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados;
3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
e/ou inabilitação no momento do certame.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.1.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
4.1.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.1.1.2. Cumpre do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;
4.1.1.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;
4.1.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.1.1.5. Que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.1.1.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.1.1.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.1.1.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, ao “não declarar” assinalação do campo, impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.1.1.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, ao “não declarar” assinalação do campo, apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
4.1.1.7.3. Que as cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos
enviados em sistema são autênticas e condizem aos documentos originais.
4.1.1.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.2. Os documentos relativos a licitação, anexados ao sistema, deverão estar
acompanhados com a declaração firmada pelo licitante, assinada pelo seu representante
legal, de que são autênticos e condizem com suas versões originais, conforme anexo XII
do Edital.
4.2.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
4.2.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.3. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real);
4.4. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021,
que:
4.4.1. Contiverem vícios insanáveis;
4.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
4.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
4.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável;
4.4.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº
14.133/2021.
4.4.5.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no que diz os casos do, §2º,
do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021;
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item/lote.
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.4. Quantidade.
5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
projeto básico.
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
5.5. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as
disposições da Lei nº 14.133/2021.
5.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual
do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
5.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão
adotadas as orientações a seguir:
5.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
5.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao
Pregoeiro/Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.12. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.14. Garantia da proposta
5.14.1. Não será solicitado garantia da proposta.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem
as especificações exigidas no termo de referência ou estudo técnico preliminar.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
6.11. Será adotado para o envio de lances na pregão eletrônica o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços/desconto até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.13.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro/Agente de Contratação assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da
etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
6.21. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido em anexos
acompanhados a este Edital.
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.23. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
6.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate,
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será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.28.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;
6.28.1.2. Empresas brasileiras;
6.28.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
6.28.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
conforme dentre as propostas ou os lances empatados.
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro/Agente de
Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.30.2.O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará após convocação através do chat ao
licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.
6.30.3. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo por igual
período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da Lei nº 14.133/21.
7. DA ACEITABILIDADE E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
7.2. Para o julgamento das propostas, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá utilizar-
se de assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de
parecer que integrará o processo.
7.3. O Pregoeiro/agente de contratação solicitará após convocação através de chat ao
licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00 horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
7.4. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio
da Planilha de Custos e Formação de Preços, (quando for o caso) a ser preenchida pelo
licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.
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7.5. Caso necessite, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada
pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação com os respectivos valores readequados
ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no momento
da aceitação do lance vencedor.
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.7. O Pregoeiro/Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.8. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo por igual período,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação,
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado (quando for o
caso).
7.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
7.11. O Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos
preços/desconto unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários
das categorias envolvidas na contratação;
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta, desde que não haja majoração do preço/desconto.
7.13. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço/desconto.
7.13.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro/Agente de
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
7.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro/Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.17. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro/Agente de Contratação passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
7.18. Encerrada a fase de julgamento da proposta, qualquer licitante poderá manifestar,
em campo específico do Sistema Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a
intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação.
7.18.1. Nesse momento o Pregoeiro/Agente de Contratação não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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7.18. Finalizada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro/Agente de
Contratação convocará o licitante melhor classificado para anexar os documentos de
habilitação no Sistema, observado o disposto neste Edital.
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará a
proposta classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br);
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
Decreto Municipal n° 12.830 de 02 de fevereiro de 2023.
8.7. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.8. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver
nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo,
nesse caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que
atenda às condições do edital; sem necessidade de republicação do mesmo.
8.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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8.10. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada
e a cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;
8.11. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59,
da Lei nº 14.133/2021, que:
8.11.1.Contiverem vícios insanáveis;
8.11.2.Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
8.11.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.
8.11.4.Que identifique o licitante;
8.11.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
8.11.6.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.11.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item
8.12.1, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
8.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contratação, que comprove:
8.12.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.12.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.14. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.
8.15. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
desde que não contrariem exigências legais.
8.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.17. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.17.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação,
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
8.18. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.19. Caso necessite, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser
encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas,
contado da solicitação do agente de contratação, com os respectivos valores readequados
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ao lance vencedor, e será analisada pelo agente de contratação no momento da aceitação
do lance vencedor.
8.19.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo por igual período prazo, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
8.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
8.20.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.23. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.24. Finalizada a análise quanto à aceitação da proposta, Pregoeiro/Agente de
Contratação convocará o licitante melhor classificado, no prazo de até 02:00 horas para
anexar os documentos de habilitação no Sistema, observado o disposto neste Edital.
8.25. Os licitantes deverão encaminhar via sistema eletrônico, documentos válidos na
data/horário da abertura da sessão, a fim de que comprove a existência de uma situação
ou de um fato cuja conclusão ou consumação se deu de forma superveniente à data de
abertura do certame.
8.25.1.Não serão aceitos documentos com data/horário posterior à abertura da Sessão.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no
item 8.1, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes serão
verificados os documentos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em
diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até
02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021.
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
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9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.9. Habilitação jurídica:
9.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
9.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
9.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
9.9.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da
legislação pertinente.
9.9.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.9.9. No caso de procuração outorgada por pessoa legalmente habilitada, a mesma
deverá apresentar procuração, por instrumento público ou particular, preferencialmente ter
firma reconhecida em cartório, conferindo–lhe poderes específicos para a finalidade
interessada, além de documento de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do
outorgado.
9.9.10. Solicitação de CPF do sócio administrador da empresa
9.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.10.2.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União;
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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9.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.10.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
9.10.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.11. Qualificação Econômico-Financeira:
9.11.1.Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão
desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;
9.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
9.11.3.Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.11.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º,
da Lei nº 14.133/2021.
9.11.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.
9.11.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;
9.11.5. Sob pena de inabilitação, deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo da
empresa será correspondente a 10% (dez por centro), do valor orçado pela
Administração da contratação/ item.
9.12. Qualificação Técnica:
9.12.1.Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da
apresentação de um ou mais atestados, com indicação do(s) local(is), data(s) do(s)
fornecimento(s) fornecidos pelo licitante que executou ou está executando, de maneira
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente licitação;
9.12.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.
9.12.3.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.12.4.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
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9.12.5.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.13. Atestado de capacidade técnica – ACT (pessoa jurídica), para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um)
atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. A comprovação da
experiência prévia considerará até 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser contratado;
9.14. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão,
nome e cargo/função de quem assina o documento.
9.15. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial
da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais
participem sócios ou diretores da Concorrente.
9.16. Autorização de funcionamento da licitante, expedido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA. Poderá ser apresentada a publicação no Diário Oficial da
União, (conforme dispõe a portaria 2.814/1998 art. 5º do Ministério da Saúde, e lei federal
6.360/1976 art. 50).
9.17. Certificado do Registro dos Produtos Cotados expedido junto à Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme dispõe o art. 12 da Lei 6.360/76.
9.18. Alvará de Vigilância Sanitária da sede ou domicilio da licitante, expedido por órgão
competente, válido para este certame.
9.19. Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial de Empresa (AE) do
licitante do produto cotado expedido pela ANVISA, em situação ativa. A Autorização
expedida pela ANVISA deverá ser atualizada, demonstrada em cópia do Diário Oficial da
União, com data legível da publicação, conforme Medida Provisória nº 2.190-34 de 23 de
agosto de 2001 que dispõe sobre renovação de autorização de funcionamento (comum e
especial).
9.20. Não será aceita proposta com AFE e AE vencidas.
9.21. Catálogo do produto, original, próprio do fabricante contendo: especificações
técnicas do produto, sem deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica e
informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as exigências do edital.
9.22. Declarações:
9.22.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63,
inciso I, da Lei 14.133/2021.
9.22.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
9.22.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
9.22.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas. conforme art. 63, inciso IV, § 1º, da Lei 14.133/2021).
9.22.5. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 ou organizado em cooperativa que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como, artigo 34 da Lei 11.488/2007. (Se for o caso)
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9.22.6. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte
documentação complementar:
9.22.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
9.22.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.22.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
9.22.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
9.22.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
9.22.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:
9.22.6.6.1. Ata de fundação;
9.22.6.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.22.6.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;
9.22.6.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
9.22.6.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
9.22.6.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
9.22.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
9.22.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.22.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
9.22.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
9.22.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
9.22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
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9.22.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
9.22.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.22.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.
9.22.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
9.22.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14.133/21, art. 64).
9.22.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
9.22.18. Encerrada a fase de julgamento da habilitação, ao final da Sessão que declarar
empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, em campo específico do
Sistema Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão
do Pregoeiro/Agente de Contratação.
9.22.19. Nesse momento o Pregoeiro/Agente de Contratação não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.1.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
10.1.2. Encerradas as fases de julgamento das propostas, habilitação e exames das
amostras/vistoria (caso seja solicitado), esta quando for o caso, ao final da sessão que
declarar empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, em campo específico
do Sistema Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da
decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação.
10.2. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o Agente de
Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação verificar a
tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para
apresentação do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, para serem
apresentados.
10.6. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, pelo sistema eletrônico, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação
da lei 14.133 de 2021.
12.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA pelos seguintes meios através da
plataforma do sistema do Portal de Compras Públicas pelo endereço eletrônico de e-mail
www.portaldecompraspublicas.com.br ou francelinacardoso.cupl@pmfs.ba.gov.br
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
12.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será
definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei
nº 14.133/21.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
12.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
12.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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certame, podendo o Pregoeiro/Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
12.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, se houver impacto na formulação de propostas.
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATUAL
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento
complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo
Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência e conveniência administrativa, sob
pena de decair do direito à contratação.
15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua
decisão.
15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto de 5 (cinco) dias úteis,
ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste
instrumento, reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço ou revogar a
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste
instrumento.
16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
16.1. Nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21, o Contratado ficará obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
16.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser
pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
17. DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será permitido a Subcontratação.
18. DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1. O prazo de execução da prestação do serviço será de 05 (cinco) dias.
18.2. O Contrato decorrente deste edital possuirá prazo de vigência de até 12 (doze)
meses conforme especificado na minuta contratual.
18.3. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço
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rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.
19. DO REAJUSTE
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.
19.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
19.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, com base do índice do IPCA, ou outro índice que o
venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme
acordo entre as partes, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
19.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
19.6.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
19.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
19.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de
referência e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta
apresentada.
21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.
22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
22.1. A gestão do contrato e fiscalização são as estabelecidas no termo de referência e
na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos.
23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
referência e no contrato, anexos deste edital.
24. DA RESCISÃO DO CONTRATO
24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos,
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21.
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
licitante/adjudicatário que:
25.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
25.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
25.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
25.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
25.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na
cláusula 23 supramencionada, as seguintes sanções:
25.3.1. Advertência;
25.3.2. Multa;
25.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
25.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
25.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
25.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
25.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
25.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
25.4.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
25.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
25.5. A sanção prevista no item 25.1 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no subitem 25.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
25.6. A sanção prevista na item 25.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na item 25, deste edital.
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25.7. A sanção prevista na item 25.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.8. A sanção prevista na item 25.4 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 25.1.8, 25.1.9, 25.1.10, 25.1.11 e 25.1.12, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos subitem 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5,
25.1.6 e 25.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 25.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
25.9. As sanções previstas nos subitens 25.1, 25.3 e 25.4., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no item 25.2.
25.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.
25.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as
legislações pertinentes.
25.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
25.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do
Município e no CEIS e CNEP.
25.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade par a licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
25.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos
25.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
25.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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25.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
25.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal.
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus
Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes,
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar
a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.
26.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro/Agente de Contratação em contrário.
26.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.
26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
26.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
26.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse público.
26.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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26.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação com
base nas disposições da Lei nº 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente
aplicáveis.
26.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Feira de Santana-BA, com exclusão de qualquer outro.
26.17. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.
26.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de referencia
ANEXO II – Estudo técnico preliminar
ANEXO III – Análise de risco
ANEXO IV – Orçamento básico
ANEXO V – Modelo de proposta de preço
ANEXO VI – Minuta de contrato
ANEXO VII – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Art. 63,
inciso I, da Lei 14.133/2021)
ANEXO VIII – Modelo declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII,
da Constituição Federal (Art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021)
ANEXO IX – Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos (Art. 63, § 1°, da Lei 14.133/2021)
ANEXO X – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas (Art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021).
ANEXO XI – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, nos
(Art. 4, § § 1° ao 3°, da Lei 14.133/2021) ou Declaração de cooperativa (art. 16, da Lei
14.133/2021 e art. 34, da Lei 11.488/2007).

ANEXO XII – Modelo de declaração de autenticidade

Feira de Santana, 30 de agosto de 2024.

Francelina Leandra Cardoso Gonçalves
Núcleo Preparatório
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de COBERTURAS

BIOLÓGICAS/CURATIVOS, visando atender as necessidades dos serviços de Apoio

Municipal a Pessoa com Doença Falciforme e Centro de Atendimento ao Diabético e

Hipertenso.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto Municipal nº 12.830/23.

1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual

em razão de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a

autorização da autoridade competente.

1.5. As especificações técnicas dos itens e as quantidades a serem providas estão

dispostas no item 3 deste termo.

1.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A cidade de Feira de Santana de acordo com o IBGE é o segundo maior município

do estado da Bahia e possui aproximadamente 624 (seiscentos e vinte e quatro) mil

habitantes. Desta forma faz-se necessário buscar estratégias para promover a saúde

desta população de forma que atenda os princípios e diretrizes do Sistema Único de

Saúde.

2.2 A doença falciforme tem como uma de suas problemáticas as lesões de difícil

cicatrização, processos infecciosos e alto nível de dor local. Desta forma o uso correto das

coberturas biológicas faz-se necessário ao tratamento dos pacientes que apresentam tais

lesões e com diagnóstico confirmado para doença falciforme.

2.3 O Centro de Atendimento ao Diabético e Hipertenso, atua na média complexidade,

presta atendimento multidisciplinar e tem como uma de suas problemáticas as lesões de

difícil cicatrização, processos infecciosos e alto nível de dor local. Desta forma o uso
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correto das coberturas biológicas faz-se necessário ao tratamento dos pacientes que

apresentam tais lesões e com diagnóstico confirmado para Diabéticos.

2.4 Por se tratar de um fornecimento comum, na qual existe a possibilidade de aferição

dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas

neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar

e análise de riscos.

2.5 A contratação, via PREGÃO, é a opção da modalidade escolhida e consagra os

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa

à Administração, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço por lote. Desse

modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a

aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público.

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO / LOTE 1 UND QNT

01

Bandagem inelástica impregnada com pasta contendo óxido de zinco,
glicerol, óleo de rícino, água deionizada e goma acácia. Embalada
individualmente em envelope PET/PE leitoso, registro da ANVISA como
correlato classe de risco III.Tamanho 10,2cm x 9,14 m.

UND 2000

02
Compressa composta por fios de náilon impregnados com prata. Flexível.
“Stretch” (esticável), recortável e não aderente. Embalado em envelope
PET / alumínio. Registro na ANVISA como correlato classe de risco III.
Tamanho 10cm x 10 cm.

UND 1200

03

Compressa composta de tecido de carvão ativado, impregnado com
prata, prensado entre duas camadas de rayon/poliamida, podendo ser
cortado, estéril por radiação gama, registro na ANVISA como correlato
classe de risco III (produtos destinados a ser usados principalmente em
feridas que tenham produzido ruptura da derme e que somente podem
cicatrizar por segunda intenção), embalado individualmente em
envelopes PET/papel cirúrgico, tamanhos 10cm x10 cm.

UND 1200

04

Compressa não aderente de rayon, hipoalergênica, impregnada com
emulsão de petrolatum, embalada em envelope PET/PE, estéril por
radiação gama, registro na ANVISA como correlato classe de risco III
(produtos destinados a ser usados principalmente em feridas que tenham
produzido ruptura da derme e que somente podem cicatrizar por segunda
intenção). Tamanho 7,6cm x 2,0 mt rolo

UND 500

DESCRIÇÃO / LOTE 2 UND QNT

01
Barreira, em pasta, composta de resina sintética e sem álcool etílico,
cicatrizante, formadora de uma camada protetora de pele, de áreas
sensíveis e expostas. Indicado em queimaduras superficiais, irritação 600
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cutânea e dermatites. composta de óleo mineral, parafina liquida,
petrolato, ceramicrocristalin, oleato de glicerol, álcool de lanolina, acido
cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, glicerina, metilparabeno,
propilparabeno, propilenoglicol. Contendo 60 gramas. Uso
exclusivamente externo. Artigo médico-hospitalar com apresentação em
tubo ou bisnaga.

UND

02

Curativo, hidropolímero, composto com espuma de poliuretano
impregnado com íons de prata, filme de poliuretano de permeabilidade
seletiva, sem bordas adesivas, promove o controle do exsudato; indicado
para feridas infectadas, com risco de infecção ou dificuldade de
cicatrização, que apresentem moderada a alta exsudação, dimensões 15
x 15 cm. Podendo variar +/- 1 cm

UND 1200

03

Curativo, hidrofibra de alginato de cálcio, carboxmetilcelulose e íons
prata, composto, no mínimo, por ácido guluronico acima de 60% para
formação de gel coeso que não deixa resíduos na ferida e acido
manuronico. Indicado para lesões altamente exudativas e controle de
hemorragias leves. È facultativa a presença de sódio. Deverá ser
apresentado em embalagem individual e estéril, tamanho 15 x 15 cm. Na
embalagem deverá esta impresso dados de identificação, procedência,
data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro da
ANVISA 10430310120.

UND 1200

04

CURATIVO, de espuma em poliuretano, estéril, descartável, de uso
único, não aderente, hidrofílica, extra absorvente, impregnada com
antimicrobiano PHMB a 0,5%, com absorção vertical, dimensões mínimas
de 20 cm x 20 cm.

UND 600

DESCRIÇÃO / LOTE 3 UND QNT

01

Curativo estéril, não aderente, em placa, composto por 100 % de fibras
de carboximetilcelulose, 1,2 % de prata iônica, cloreto de benzetônio e
EDTA (ácido etilenodiamino tetra-acético). Tamanho 15 x 15 Com
costuras de celulose regenerada no sentido horizontal e vertical, pode ser
recortado em qualquer direção. Absorve verticalmente e faz retenção do
exsudato, preenchendo os microcontornos no leito da ferida. Indicado
para feridas agudas ou crônicas, infectadas ou com risco de infecção e
para feridas com ou sem biofilme. Registro ANVISA: 80523020049

UND 1200

02

Curativo estéril de espuma, constituído por uma camada externa
impermeável de filme de poliuretano com barreira antibacteriana e
antiviral, com controle da transmissão do vapor úmido do exsudato
absorvido pelo curativo e uma almofada central com camadas
absorventes. A almofada central absorvente é composta por uma camada
de espuma de poliuretano e uma camada para contato com o leito da
ferida de 100% de carboximetilcelulose com 1,2% de prata iônica. Com
bordas de adesivo de silicone. A tecnologia em contato com o leito
impede que o exsudato ultrapasse as bordas da ferida, prevenindo
maceração. A prata iônica tem um amplo espectro, incluindo bactérias,
fungos e leveduras. A prata não é dispensada no leito da Ferida.
Apresentação 12,5cm x 12,5cm.

UND 1000

03 CURATIVO, em rolo, de compressa de gaze esteril, 100% algodao, trama UND 600
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larga, dimensoes 11,4cm x 3,7m, impregnada com polihexametileno de
biguanida (PHMB) a 0,2%, para cobertura antimicrobiana, com amplo
espectro contra microorganismos.

DESCRIÇÃO / LOTE 4 UND QNT

01

Creme e barreira protetora, a base de Óxido de Zinco Micronizado e
A.G.E (Ácidos Graxos Essenciais), rico em Ácido Linoleico contendo Óleo
de Girassol associados a Óleos de Melaleuca e Copaíba, Palmitato de
Retinol (Vitamina A), Acetato de Tocoferol (Vitamina E), Lecitina de Soja
e T.C.M. (Triglicerídeos de Cadeia Média), e Polietileno glicol 6000.
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.
Apresentação 100g

UND
600

02

COMPRESSA, de gaze, em rayon, 7,5 x 15 cm, embebida com 5 ml de
ácidos graxos composto pelos ácidos linoléico, caprílico e cáprico, mais:
vitaminas A e E, lecitina de soja, óleo de copaíba e melaleuca.
Embalagem caixa com 24 unidades, contendo dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde Unidade de Fornecimento: Cx (CAIXA).

UND 600

03

Sabonete antisséptico com PHMB pode ser utilizado no ambiente
domestico e hospitalar pois possui excelente ação microbicida frente aos
inumeros microorganismos. Por conter PHMB possui atividade
bactericida, fungicida e virucida. O produto é de fácil aplicação pois não
escorre quando aplicado, indicado para higienização corporal inclusive
banho em leito. Produzido com água de WFI ( proviniente de osmose
reversa) é um produto extremamente e eficaz. Frasco 100 ml.

UND 1000

04

Gel antisséptico barreira de adesão para feridas composto de
propilenoglicol, hidroxietilcelulose, betaína e polihexanida a 0,1%.
Umectante, emoliente, debridante, antisséptico de amplo espectro.
Apresentação 100 gr.

UND 500

DESCRIÇÃO / LOTE 5 UND QNT

01

Almofada de fibras monofilamentares de poliéster, para limpeza e
desbridamento estéril, com o lado oposto revestido por poliacrilato. De
uso unico, indicado para qualquer curativo que se faça necessario o
desbridamento rápido e eficaz. Embalagem individual, com indicador de
abertura, que assugura a manipulação com técnica asséptica. Dimensão
10 x 10 cm.

UND 500

02

Curativo de ação antimicrobiana e hydrobalance para feridas, estéril,
composto de biocelulose, água, polihexametileno biguanida (0,3%) e
filme de poliester em ambos os lados do curativo. Conforme as condições
da ferida, pode promover umidade para a ferida ou absorver o excesso
de exsudato. Facilmente adaptavel a qualquer forma ou profundidade da
ferida, mantem o meio umido e permite remoção atraumatica. Indicado
para cicatrização de feridas e na redução de área infectadas ou com risco
para. De uso unico, embalagem individual, com indicador de abertura,
que assegura a manipulação com técnica asséptica. 14 x 20 cm

UND 500
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03

Atadura compressiva de longo estiramento, constituida de algodão,
poliamida e elastano. Não contém latex de borracha natural. È uma
bandagem permanentemente elastica, de aproximadamente 160% de
estiramento e forte compressão, densamente tecida e de cor bege.
Indicadopara imobilização de partes do corpo, fixação de curativos e
compressão . Embalado individuelmante em rolo não esteril. 12 cm x 5 m

UND 500

DESCRIÇÃO / LOTE 6 UND QNT

01

Solução para limpeza e descontaminação de feridas, composto por
betaina ( surfactante) e polihexamida. Produzido em sistema fechado
estéril, livre de endotoccinas e pronta para uso. Registrado no MS como
produto para saúde classe IV . Composto por água purificada, hodróxido
de sódio, 0,1% undecilenamidopropilbetaina, 0,1% poliaminopropio
biguanida( polihexadina). Eficaz para prevenção e tratamento do
biofilme. Reduz o tempo de cicatrização. Indicado para limpeza,
hidratação e descontaminação de todos os tipos de ferida, podendo
permanecer aberto por ate oito semanas após o rompimento do lacre.
Facilita a remoção de curativos ou coberturas tecnológicas aderidos na
lesão. Embalagem transparente. Apresentação em frasco de 350ml.

UND 500

02

CURATIVO, swab (compressa ou gaze), com acao antimicrobiana
mecanica, promovida por tecido acetato impregnado com Cloreto de
Dialquil Carbamoil (DACC) indicado para feridas contaminadas,
colonizadas ou infectadas com exsudacao moderada a elevada. Devera
ser apresentado em embalagem individual e esteril, tamanho 7 cm x
9cm (variacao de + ou 2 cm), que viabilize abertura em petala sem a
contaminacao do material. Embalagem primaria e secundaria, rotuladas
conforme RDC 185/01 Anvisa e atualizacoes da mesma. O produto
deve obedecer a quaisquer legislacao vigente producao, composicao e
embalagem referente ao mesmo.

UND 500

03

Curativo antimicrobiano, super absorvente à base de Cloreto Diaquil
Carbamoil (DACC), estéril, indicado para feridas superficiais, possui
uma tecnologia super absorvente com núcleo de partículas SAP,
absorve e retém o exsudato sem voltar para a lesão. Possui 4 camadas
em sua composição, 1 camada de acetato de DACC – Cloreto de
Diaquil Carbamoil, 2 camada de núcleo superabsorvente com partículas
SAP, 4 camada de película externa de tecido não tecido branco, semi
impermeável à água, que evita o extravasamento do exsudato.
Tamanho: 10x10.

UND 500

O prazo mínimo de validade dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, contados
da data do recebimento.

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 936.408,00 (novecentos e trinta e

seis mil, quatrocentos e oito reais), conforme pesquisa de preço anexa.

3.2 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de

aquisições anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise,

conforme documentos em anexo, bem como fora ponderado a possibilidade de uma
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margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços

públicos prestados, conforme documentos em anexo.

3.3 A realização do processo licitatório por lote justifica-se pelo princípio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em

síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível.

3.4 Diante de objetos complexos, distintos ou divisíveis cabe, como regra e conforme o

caso concreto justificar, a realização de licitação por lote, que está prevista no art. 40 §2º,

inciso I da Lei 14.133/21, de modo a majorar a competitividade do certame. O Tribunal de

Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por lote sempre que

econômica e tecnicamente viável.

3.5 A opção da Administração pelo julgamento de menor preço por lote decorre da

semelhança e compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotes econômica e

tecnicamente viável mantendo a competitividade necessária à disputa e mantendo a

integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO
4.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta.

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Os itens deverão ser entregues na Av. Rio de Janeiro, 1050, bairro Pedra do

Descanso-Feira de Santana. Telefone: (075) 3225-5277.

b) Horário: 07:00 às 17:00 (de segunda-feira à sexta-feira).

c) Periodicidade do fornecimento: A entrega deverá ser realizada de forma

parcelada, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da autorização de

fornecimento.

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para

fornecimento de COBERTURAS BIOLÓGICAS/CURATIVOS, com recursos da Secretaria

Municipal de Saúde de Feira de Santana, visando atender as necessidades dos serviços

de Apoio Municipal a Pessoa com Doença Falciforme e Centro de Atendimento ao

Diabético e Hipertenso, necessários à continuidade da solução das necessidades nas

dependências da Administração Municipal.
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5.2 A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade

dos serviços de Apoio Municipal a Pessoa com Doença Falciforme e Centro de

Atendimento ao Diabético e Hipertenso, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo

da prestação ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Projeto Atividade: 2056

Elemento Despesa: 339030

Fonte: 16000000

Sub-Elemento: 301000

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1. O prazo de execução deverá ser de 5 (cinco) dias, a contar da assinatura do

contrato, e o prazo de vigência de até 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de

vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários,

bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá

celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde

que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de

alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da

Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,
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ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

b.1) Atestado de capacidade técnica – ACT (pessoa jurídica), para desempenho de

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um)

atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. A comprovação da

experiência prévia considerará até 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser contratado;

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes

informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão,

nome e cargo/função de quem assina o documento.

b.3) - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da

Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais

participem sócios ou diretores da Concorrente.

b.4) Autorização de funcionamento da licitante, expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária – ANVISA. Poderá ser apresentada a publicação no Diário Oficial da

União, (conforme dispõe a portaria 2.814/1998 art. 5º do Ministério da Saúde, e lei federal

6.360/1976 art. 50).

b.5) Certificado do Registro dos Produtos Cotados expedido junto à Agência Nacional

de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme dispõe o art. 12 da Lei 6.360/76.
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b.6) Alvará de Vigilância Sanitária da sede ou domicilio da licitante, expedido por órgão

competente, válido para este certame.

b.7) Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial de Empresa (AE) do

licitante do produto cotado expedido pela ANVISA, em situação ativa. A Autorização

expedida pela ANVISA deverá ser atualizada, demonstrada em cópia do Diário Oficial da

União, com data legível da publicação, conforme Medida Provisória nº 2.190-34 de 23 de

agosto de 2001 que dispõe sobre renovação de autorização de funcionamento (comum e

especial).

b.8) Não será aceita proposta com AFE e AE vencidas.

b.9) Catálogo do produto, original, próprio do fabricante contendo: especificações

técnicas do produto, sem deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica e

informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as exigências do edital.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência.

9.2. A presente contratação adotará como regime de execução a seleção por menor

preço por lote.

10. DA GARANTIA DA PROPOSTA E DO CONTRATO
10.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

10.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim;

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato;
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11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora Fabiana César Matos Cruz, Enfermeira da Coordenação das Policlínicas e UPAs,

matrícula nº 01.072.023-2, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual

11.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11.14. O gestor do contrato, será a servidora Vera Lúcia Galindo da Silva, Coordenadora

geral das policlínicas, matrícula nº 60.005.952-4, com atribuições administrativas e a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.

11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do

contrato.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
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12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

13.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1

13.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas

de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

13.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

13.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

13.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

13.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A CONTRATADA obriga-se a:

14.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

14.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

14.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

14.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

14.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
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14.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

15.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

15.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. DA GARANTIA DO PRODUTO
16.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos materiais fornecidos, cujo prazo não

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.

16.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo

16.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

16.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 41 –

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no

ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

16.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

do problema.

16.5. O fornecimento em questão fica amparado pelas garantias do Código de Defesa do

Consumidor (Lei 8.078/1990).

17. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO

17.1 Não será permitida a participação em forma de consórcio uma vez que a participação

de consórcios é recomendável quando o objeto for considerado “de alta complexidade ou

vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame. Por outro lado, a admissão de consórcio

em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio

da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de

concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração,

conforme Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, do TCU.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. O Município de Feira de Santana/BA reserva-se no direito de impugnar o

fornecimento prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de referência.

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.830/2023.

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana/BA como único e competente

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro

possa ser.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PREMILIAR

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido á
Administração c/c com o Decreto Municipal nº 12.830 artigo 24 e 25 em especial o inciso
IV, pág. 13, de 03 de fevereiro de 2023. Em demandas repetidas ou conhecidas, entende-
se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico
preliminar.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes
de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-
se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
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ANEXO III
ANÁLISE DE RISCO

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido á
Administração c/c com o Decreto Municipal nº 12.830 artigo 28, pág. 14, de 03 de
Fevereiro de 2023, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a
prescindibilidade de análise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes
de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-
se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 44 –

ANEXO IV
ORÇAMENTO BÁSICO

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

Ordem DDescrição Unidade Qtd Vlr. Unitário Vlr. Total
LLote: LOTE 1

1

BBANDAGEM INELÁSTICA IMPREGNADA
COM PASTA CONTENDO ÓXIDO DE
ZINCO, GLICEROL, ÓLEO DE RÍCINO,
ÁGUA DEIONIZADA E GOMA ACÁCIA.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
ENVELOPE PET/PE LEITOSO REGISTRO
DA ANVISA COMO CORRELATO CLASSE
DE RISCO III.TAMANHO 10,2CM X 9,14 M.

UN 2.000 34,23 68.460,00

2

CCOMPRESSA COMPOSTA POR FIOS DE
NÁILON IMPREGNADOS COM PRATA.
FLEXÍVEL. “STRETCH” (ESTICÁVEL),
RECORTÁVEL E NÃO ADERENTE.
EMBALADO EM ENVELOPE PET /
ALUMÍNIO. REGISTRO NA ANVISA COMO
CORRELATO CLASSE DE RISCO III.
TAMANHO 10CM X 10 CM.

UN 1.200 50,00 60.000,00

3

CCOMPRESSA COMPOSTA DE TECIDO DE
CARVÃO ATIVADO, IMPREGNADO COM
PRATA, PRENSADO ENTRE DUAS
CAMADAS DE RAYON/POLIAMIDA,
PODENDO SER CORTADO, ESTÉRIL POR
RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA ANVISA
COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO III
(PRODUTOS DESTINADOS A SER
USADOS PRINCIPALMENTE EM FERIDAS
QUE TENHAM PRODUZIDO RUPTURA DA
DERME E QUE SOMENTE PODEM
CICATRIZAR POR SEGUNDA INTENÇÃO),
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
ENVELOPES PET/PAPEL CIRÚRGICO,
TAMANHOS 10CM X10 CM.

UN 1.200 47,25 56.700,00

4

CCOMPRESSA NÃO ADERENTE DE RAYON,
HIPOALERGÊNICA, IMPREGNADA COM
EMULSÃO DE PETROLATUM, EMBALADA
EM ENVELOPE PET/PE, ESTÉRIL POR
RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA ANVISA
COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO III
(PRODUTOS DESTINADOS A SER
USADOS PRINCIPALMENTE EM FERIDAS
QUE TENHAM PRODUZIDO RUPTURA DA
DERME E QUE SOMENTE PODEM
CICATRIZAR POR SEGUNDA INTENÇÃO).
TAMANHO 7,6CM X 2,0 MT ROLO

UN 500 39,79 19.895,00

Total do
Lote: 205.055,00

LLote: LOTE 2
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5

BBARREIRA, EM PASTA, COMPOSTA DE
RESINA SINTÉTICA E SEM ÁLCOOL
ETÍLICO, CICATRIZANTE, FORMADORA
DE UMA CAMADA PROTETORA DE PELE,
DE ÁREAS SENSÍVEIS E EXPOSTAS.
INDICADO EM QUEIMADURAS
SUPERFICIAIS, IRRITAÇÃO CUTÂNEA E
DERMATITES. COMPOSTA DE ÓLEO
MINERAL, PARAFINA LIQUIDA,
PETROLATO, CERAMICROCRISTALIN,
OLEATO DE GLICEROL, ÁLCOOL DE
LANOLINA, ACIDO CÍTRICO, CITRATO DE
MAGNÉSIO, CICLOMETICONA,
GLICERINA, METILPARABENO,
PROPILPARABENO, PROPILENOGLICOL.
CONTENDO 60 GRAMAS. USO
EXCLUSIVAMENTE EXTERNO. ARTIGO
MÉDICO-HOSPITALAR COM
APRESENTAÇÃO EM TUBO OU BISNAGA.

UN 600 63,63 38.178,00

6

CCURATIVO, HIDROPOLÍMERO, COMPOSTO
COM ESPUMA DE POLIURETANO
IMPREGNADO COM ÍONS DE PRATA,
FILME DE POLIURETANO DE
PERMEABILIDADE SELETIVA, SEM
BORDAS ADESIVAS, PROMOVE O
CONTROLE DO EXSUDATO; INDICADO
PARA FERIDAS INFECTADAS, COM RISCO
DE INFECÇÃO OU DIFICULDADE DE
CICATRIZAÇÃO, QUE APRESENTEM
MODERADA A ALTA EXSUDAÇÃO,
DIMENSÕES 15 X 15 CM. PODENDO
VARIAR +/- 1 CM

UN 1.200 63,46 76.152,00

7

CCURATIVO, HIDROFIBRA DE ALGINATO DE
CÁLCIO, CARBOXMETILCELULOSE E
ÍONS PRATA, COMPOSTO, NO MÍNIMO,
POR ÁCIDO GULURONICO ACIMA DE 60%
PARA FORMAÇÃO DE GEL COESO QUE
NÃO DEIXA RESÍDUOS NA FERIDA E
ACIDO MANURONICO. INDICADO PARA
LESÕES ALTAMENTE EXUDATIVAS E
CONTROLE DE HEMORRAGIAS LEVES. È
FACULTATIVA A PRESENÇA DE SÓDIO.
DEVERÁ SER APRESENTADO EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL,
TAMANHO 15 X 15 CM. NA EMBALAGEM
DEVERÁ ESTA IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO DA ANVISA 10430310120.

UN 1.200 157,00 188.400,00

8

CCURATIVO, DE ESPUMA EM
POLIURETANO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
DE USO ÚNICO, NÃO ADERENTE,
HIDROFÍLICA, EXTRA ABSORVENTE,
IMPREGNADA COM ANTIMICROBIANO
PHMB A 0,5%, COM ABSORÇÃO

UN 600 68,00 40.800,00
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VERTICAL, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 20
CM X 20 CM.

Total do
Lote: 343.530,00

LLote: LOTE 3

9

CCURATIVO ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, EM
PLACA, COMPOSTO POR 100 % DE
FIBRAS DE CARBOXIMETILCELULOSE,
1,2 % DE PRATA IÔNICA, CLORETO DE
BENZETÔNIO E EDTA (ÁCIDO
ETILENODIAMINO TETRA-ACÉTICO).
TAMANHO 15 X 15 COM COSTURAS DE
CELULOSE REGENERADA NO SENTIDO
HORIZONTAL E VERTICAL, PODE SER
RECORTADO EM QUALQUER DIREÇÃO.
ABSORVE VERTICALMENTE E FAZ
RETENÇÃO DO EXSUDATO,
PREENCHENDO OS MICROCONTORNOS
NO LEITO DA FERIDA. INDICADO PARA
FERIDAS AGUDAS OU CRÔNICAS,
INFECTADAS OU COM RISCO DE
INFECÇÃO E PARA FERIDAS COM OU
SEM BIOFILME. REGISTRO ANVISA:
80523020049

UN 1.200 57,92 69.504,00

10

CCURATIVO ESTÉRIL DE ESPUMA,
CONSTITUÍDO POR UMA CAMADA
EXTERNA IMPERMEÁVEL DE FILME DE
POLIURETANO COM BARREIRA
ANTIBACTERIANA E ANTIVIRAL, COM
CONTROLE DA TRANSMISSÃO DO
VAPOR ÚMIDO DO EXSUDATO
ABSORVIDO PELO CURATIVO E UMA
ALMOFADA CENTRAL COM CAMADAS
ABSORVENTES. A ALMOFADA CENTRAL
ABSORVENTE É COMPOSTA POR UMA
CAMADA DE ESPUMA DE POLIURETANO
E UMA CAMADA PARA CONTATO COM O
LEITO DA FERIDA DE 100% DE
CARBOXIMETILCELULOSE COM 1,2% DE
PRATA IÔNICA. COM BORDAS DE
ADESIVO DE SILICONE. A TECNOLOGIA
EM CONTATO COM O LEITO IMPEDE QUE
O EXSUDATO ULTRAPASSE AS BORDAS
DA FERIDA, PREVENINDO MACERAÇÃO.
A PRATA IÔNICA TEM UM AMPLO
ESPECTRO, INCLUINDO BACTÉRIAS,
FUNGOS E LEVEDURAS. A PRATA NÃO É
DISPENSADA NO LEITO DA FERIDA.
APRESENTAÇÃO 12,5CM X 12,5CM.

UN 1.000 20,08 20.080,00

11

CCURATIVO, EM ROLO, DE COMPRESSA DE
GAZE ESTERIL, 100% ALGODAO, TRAMA
LARGA, DIMENSOES 11,4CM X 3,7M,
IMPREGNADA COM POLIHEXAMETILENO
DE BIGUANIDA (PHMB) A 0,2%, PARA
COBERTURA ANTIMICROBIANA, COM

UN 600 58,37 35.022,00
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AMPLO ESPECTRO CONTRA
MICROORGANISMOS.

Total do
Lote: 124.606,00

LLote: LOTE 4

12

CCREME E BARREIRA PROTETORA, A BASE
DE ÓXIDO DE ZINCO MICRONIZADO E
A.G.E (ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS),
RICO EM ÁCIDO LINOLEICO CONTENDO
ÓLEO DE GIRASSOL ASSOCIADOS A
ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAÍBA,
PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A),
ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA E),
LECITINA DE SOJA E T.C.M.
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA), E
POLIETILENO GLICOL 6000. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO 100G

UN 600 45,94 27.564,00

13

CCOMPRESSA, DE GAZE, EM RAYON, 7,5 X
15 CM, EMBEBIDA COM 5 ML DE ÁCIDOS
GRAXOS COMPOSTO PELOS ÁCIDOS
LINOLÉICO, CAPRÍLICO E CÁPRICO,
MAIS: VITAMINAS A E E, LECITINA DE
SOJA, ÓLEO DE COPAÍBA E MELALEUCA.
EMBALAGEM CAIXA COM 24 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CX (CAIXA).

UN 600 30,48 18.288,00

14

SSABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB
PODE SER UTILIZADO NO AMBIENTE
DOMESTICO E HOSPITALAR POIS
POSSUI EXCELENTE AÇÃO MICROBICIDA
FRENTE AOS INUMEROS
MICROORGANISMOS. POR CONTER
PHMB POSSUI ATIVIDADE BACTERICIDA,
FUNGICIDA E VIRUCIDA. O PRODUTO É
DE FÁCIL APLICAÇÃO POIS NÃO
ESCORRE QUANDO APLICADO,
INDICADO PARA HIGIENIZAÇÃO
CORPORAL INCLUSIVE BANHO EM LEITO.
PRODUZIDO COM ÁGUA DE WFI
( PROVINIENTE DE OSMOSE REVERSA) É
UM PRODUTO EXTREMAMENTE E
EFICAZ. FRASCO 100 ML.

UN 1.000 45,00 45.000,00

15

GEL ANTISSÉPTICO BARREIRA DE
ADESÃO PARA FERIDAS COMPOSTO DE
PROPILENOGLICOL,
HIDROXIETILCELULOSE, BETAÍNA E
POLIHEXANIDA A 0,1%. UMECTANTE,

UN 500 67,69 33.845,00
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EMOLIENTE, DEBRIDANTE,
ANTISSÉPTICO DE AMPLO ESPECTRO.
APRESENTAÇÃO 100 GR.

Total do
Lote: 124.697,00

LLote: LOTE 5

16

AALMOFADA DE FIBRAS
MONOFILAMENTARES DE POLIÉSTER,
PARA LIMPEZA E DESBRIDAMENTO
ESTÉRIL, COM O LADO OPOSTO
REVESTIDO POR POLIACRILATO. DE USO
UNICO, INDICADO PARA QUALQUER
CURATIVO QUE SE FAÇA NECESSARIO O
DESBRIDAMENTO RÁPIDO E EFICAZ.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM
INDICADOR DE ABERTURA, QUE
ASSUGURA A MANIPULAÇÃO COM
TÉCNICA ASSÉPTICA. DIMENSÃO 10 X 10
CM.

UN 500 39,00 19.500,00

17

CCURATIVO DE AÇÃO ANTIMICROBIANA E
HYDROBALANCE PARA FERIDAS,
ESTÉRIL, COMPOSTO DE BIOCELULOSE,
ÁGUA, POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA
(0,3%) E FILME DE POLIESTER EM
AMBOS OS LADOS DO CURATIVO.
CONFORME AS CONDIÇÕES DA FERIDA,
PODE PROMOVER UMIDADE PARA A
FERIDA OU ABSORVER O EXCESSO DE
EXSUDATO. FACILMENTE ADAPTAVEL A
QUALQUER FORMA OU PROFUNDIDADE
DA FERIDA, MANTEM O MEIO UMIDO E
PERMITE REMOÇÃO ATRAUMATICA.
INDICADO PARA CICATRIZAÇÃO DE
FERIDAS E NA REDUÇÃO DE ÁREA
INFECTADAS OU COM RISCO PARA. DE
USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
COM INDICADOR DE ABERTURA, QUE
ASSEGURA A MANIPULAÇÃO COM
TÉCNICA ASSÉPTICA. 14 X 20 CM

UN 500 32,39 16.195,00

18

AATADURA COMPRESSIVA DE LONGO
ESTIRAMENTO, CONSTITUIDA DE
ALGODÃO, POLIAMIDA E ELASTANO. NÃO
CONTÉM LATEX DE BORRACHA
NATURAL. È UMA BANDAGEM
PERMANENTEMENTE ELASTICA, DE
APROXIMADAMENTE 160% DE
ESTIRAMENTO E FORTE COMPRESSÃO,
DENSAMENTE TECIDA E DE COR BEGE.
INDICADOPARA IMOBILIZAÇÃO DE
PARTES DO CORPO, FIXAÇÃO DE
CURATIVOS E COMPRESSÃO .
EMBALADO INDIVIDUELMANTE EM ROLO
NÃO ESTERIL. 12 CM X 5 M

UN 500 51,41 25.705,00

Total do
Lote: 61.400,00
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LLote: LOTE 6

19

SSOLUÇÃO PARA LIMPEZA E
DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS,
COMPOSTO POR BETAINA
( SURFACTANTE) E POLIHEXAMIDA.
PRODUZIDO EM SISTEMA FECHADO
ESTÉRIL, LIVRE DE ENDOTOCCINAS E
PRONTA PARA USO. REGISTRADO NO
MS COMO PRODUTO PARA SAÚDE
CLASSE IV . COMPOSTO POR ÁGUA
PURIFICADA, HODRÓXIDO DE SÓDIO,
0,1% UNDECILENAMIDOPROPILBETAINA,
0,1% POLIAMINOPROPIO
BIGUANIDA( POLIHEXADINA). EFICAZ
PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO
BIOFILME. REDUZ O TEMPO DE
CICATRIZAÇÃO. INDICADO PARA
LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE TODOS OS
TIPOS DE FERIDA, PODENDO
PERMANECER ABERTO POR ATE OITO
SEMANAS APÓS O ROMPIMENTO DO
LACRE. FACILITA A REMOÇÃO DE
CURATIVOS OU COBERTURAS
TECNOLÓGICAS ADERIDOS NA LESÃO.
EMBALAGEM TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 350ML.

UN 500 56,00 28.000,00

20

CCURATIVO, SWAB (COMPRESSA OU
GAZE), COM ACAO ANTIMICROBIANA
MECANICA, PROMOVIDA POR TECIDO
ACETATO IMPREGNADO COM CLORETO
DE DIALQUIL CARBAMOIL (DACC)
INDICADO PARA FERIDAS
CONTAMINADAS, COLONIZADAS OU
INFECTADAS COM EXSUDACAO
MODERADA A ELEVADA. DEVERA SER
APRESENTADO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTERIL, TAMANHO 7 CM X
9CM (VARIACAO DE + OU 2 CM), QUE
VIABILIZE ABERTURA EM PETALA SEM A
CONTAMINACAO DO MATERIAL.
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA,
ROTULADAS CONFORME RDC 185/01
ANVISA E ATUALIZACOES DA MESMA. O
PRODUTO DEVE OBEDECER A
QUAISQUER LEGISLACAO VIGENTE
PRODUCAO, COMPOSICAO E
EMBALAGEM REFERENTE AO MESMO.

UN 500 38,86 19.430,00

21

CCURATIVO ANTIMICROBIANO, SUPER
ABSORVENTE À BASE DE CLORETO
DIAQUIL CARBAMOIL (DACC), ESTÉRIL,
INDICADO PARA FERIDAS SUPERFICIAIS,
POSSUI UMA TECNOLOGIA SUPER
ABSORVENTE COM NÚCLEO DE
PARTÍCULAS SAP, ABSORVE E RETÉM O
EXSUDATO SEM VOLTAR PARA A LESÃO.

UN 500 59,38 29.690,00
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POSSUI 4 CAMADAS EM SUA
COMPOSIÇÃO, 1 CAMADA DE ACETATO
DE DACC – CLORETO DE DIAQUIL
CARBAMOIL, 2 CAMADA DE NÚCLEO
SUPERABSORVENTE COM PARTÍCULAS
SAP, 4 CAMADA DE PELÍCULA EXTERNA
DE TECIDO NÃO TECIDO BRANCO, SEMI
IMPERMEÁVEL À ÁGUA, QUE EVITA O
EXTRAVASAMENTO DO EXSUDATO.
TAMANHO: 10X10

Total do
Lote: 77.120,00

Valor Total: 936.408,00
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

À Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Ao Departamento de Gestão de Compras e Contratações – DGCC
Licitação n°. 64-2024-11L
Pregão Eletrônica nº. 63-2024-PE
LOTE I

Ordem Descrição Unidade Qtd Marca Vlr. Unitário Vlr.
Total

1

BBANDAGEM INELÁSTICA IMPREGNADA
COM PASTA CONTENDO ÓXIDO DE
ZINCO, GLICEROL, ÓLEO DE RÍCINO,
ÁGUA DEIONIZADA E GOMA ACÁCIA.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
ENVELOPE PET/PE LEITOSO
REGISTRO DA ANVISA COMO
CORRELATO CLASSE DE RISCO
III.TAMANHO 10,2CM X 9,14 M.

UN 2.000

2

CCOMPRESSA COMPOSTA POR FIOS DE
NÁILON IMPREGNADOS COM PRATA.
FLEXÍVEL. “STRETCH” (ESTICÁVEL),
RECORTÁVEL E NÃO ADERENTE.
EMBALADO EM ENVELOPE PET /
ALUMÍNIO. REGISTRO NA ANVISA
COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO
III. TAMANHO 10CM X 10 CM.

UN 1.200

3

CCOMPRESSA COMPOSTA DE TECIDO
DE CARVÃO ATIVADO, IMPREGNADO
COM PRATA, PRENSADO ENTRE DUAS
CAMADAS DE RAYON/POLIAMIDA,
PODENDO SER CORTADO, ESTÉRIL
POR RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE
DE RISCO III (PRODUTOS DESTINADOS
A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM
FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO
RUPTURA DA DERME E QUE SOMENTE
PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA
INTENÇÃO), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES
PET/PAPEL CIRÚRGICO, TAMANHOS
10CM X10 CM.

UN 1.200

4

CCOMPRESSA NÃO ADERENTE DE
RAYON, HIPOALERGÊNICA,
IMPREGNADA COM EMULSÃO DE
PETROLATUM, EMBALADA EM
ENVELOPE PET/PE, ESTÉRIL POR
RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE
DE RISCO III (PRODUTOS DESTINADOS
A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM
FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO
RUPTURA DA DERME E QUE SOMENTE
PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA
INTENÇÃO). TAMANHO 7,6CM X 2,0 MT
ROLO

UN 500

Total do Lote:
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LOTE II

Ordem Descrição Unidade Qtd Marca Vlr. Unitário Vlr.
Total

5

BBARREIRA, EM PASTA, COMPOSTA DE
RESINA SINTÉTICA E SEM ÁLCOOL
ETÍLICO, CICATRIZANTE, FORMADORA
DE UMA CAMADA PROTETORA DE
PELE, DE ÁREAS SENSÍVEIS E
EXPOSTAS. INDICADO EM
QUEIMADURAS SUPERFICIAIS,
IRRITAÇÃO CUTÂNEA E DERMATITES.
COMPOSTA DE ÓLEO MINERAL,
PARAFINA LIQUIDA, PETROLATO,
CERAMICROCRISTALIN, OLEATO DE
GLICEROL, ÁLCOOL DE LANOLINA,
ACIDO CÍTRICO, CITRATO DE
MAGNÉSIO, CICLOMETICONA,
GLICERINA, METILPARABENO,
PROPILPARABENO,
PROPILENOGLICOL. CONTENDO 60
GRAMAS. USO EXCLUSIVAMENTE
EXTERNO. ARTIGO MÉDICO-
HOSPITALAR COM APRESENTAÇÃO
EM TUBO OU BISNAGA.

UN 600

6

CCURATIVO, HIDROPOLÍMERO,
COMPOSTO COM ESPUMA DE
POLIURETANO IMPREGNADO COM
ÍONS DE PRATA, FILME DE
POLIURETANO DE PERMEABILIDADE
SELETIVA, SEM BORDAS ADESIVAS,
PROMOVE O CONTROLE DO
EXSUDATO; INDICADO PARA FERIDAS
INFECTADAS, COM RISCO DE
INFECÇÃO OU DIFICULDADE DE
CICATRIZAÇÃO, QUE APRESENTEM
MODERADA A ALTA EXSUDAÇÃO,
DIMENSÕES 15 X 15 CM. PODENDO
VARIAR +/- 1 CM

UN 1.200

7

CCURATIVO, HIDROFIBRA DE ALGINATO
DE CÁLCIO, CARBOXMETILCELULOSE
E ÍONS PRATA, COMPOSTO, NO
MÍNIMO, POR ÁCIDO GULURONICO
ACIMA DE 60% PARA FORMAÇÃO DE
GEL COESO QUE NÃO DEIXA
RESÍDUOS NA FERIDA E ACIDO
MANURONICO. INDICADO PARA
LESÕES ALTAMENTE EXUDATIVAS E
CONTROLE DE HEMORRAGIAS LEVES.
È FACULTATIVA A PRESENÇA DE
SÓDIO. DEVERÁ SER APRESENTADO
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E
ESTÉRIL, TAMANHO 15 X 15 CM. NA
EMBALAGEM DEVERÁ ESTA
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
E REGISTRO DA ANVISA 10430310120.

UN 1.200

8

CCURATIVO, DE ESPUMA EM
POLIURETANO, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, NÃO
ADERENTE, HIDROFÍLICA, EXTRA
ABSORVENTE, IMPREGNADA COM
ANTIMICROBIANO PHMB A 0,5%, COM
ABSORÇÃO VERTICAL, DIMENSÕES
MÍNIMAS DE 20 CM X 20 CM.

UN 600

Total do Lote:
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LOTE III

9

CCURATIVO ESTÉRIL, NÃO ADERENTE,
EM PLACA, COMPOSTO POR 100 % DE
FIBRAS DE CARBOXIMETILCELULOSE,
1,2 % DE PRATA IÔNICA, CLORETO DE
BENZETÔNIO E EDTA (ÁCIDO
ETILENODIAMINO TETRA-ACÉTICO).
TAMANHO 15 X 15 COM COSTURAS DE
CELULOSE REGENERADA NO SENTIDO
HORIZONTAL E VERTICAL, PODE SER
RECORTADO EM QUALQUER
DIREÇÃO. ABSORVE VERTICALMENTE
E FAZ RETENÇÃO DO EXSUDATO,
PREENCHENDO OS
MICROCONTORNOS NO LEITO DA
FERIDA. INDICADO PARA FERIDAS
AGUDAS OU CRÔNICAS, INFECTADAS
OU COM RISCO DE INFECÇÃO E PARA
FERIDAS COM OU SEM BIOFILME.
REGISTRO ANVISA: 80523020049

UN 1.200

10

CCURATIVO ESTÉRIL DE ESPUMA,
CONSTITUÍDO POR UMA CAMADA
EXTERNA IMPERMEÁVEL DE FILME DE
POLIURETANO COM BARREIRA
ANTIBACTERIANA E ANTIVIRAL, COM
CONTROLE DA TRANSMISSÃO DO
VAPOR ÚMIDO DO EXSUDATO
ABSORVIDO PELO CURATIVO E UMA
ALMOFADA CENTRAL COM CAMADAS
ABSORVENTES. A ALMOFADA
CENTRAL ABSORVENTE É COMPOSTA
POR UMA CAMADA DE ESPUMA DE
POLIURETANO E UMA CAMADA PARA
CONTATO COM O LEITO DA FERIDA DE
100% DE CARBOXIMETILCELULOSE
COM 1,2% DE PRATA IÔNICA. COM
BORDAS DE ADESIVO DE SILICONE. A
TECNOLOGIA EM CONTATO COM O
LEITO IMPEDE QUE O EXSUDATO
ULTRAPASSE AS BORDAS DA FERIDA,
PREVENINDO MACERAÇÃO. A PRATA
IÔNICA TEM UM AMPLO ESPECTRO,
INCLUINDO BACTÉRIAS, FUNGOS E
LEVEDURAS. A PRATA NÃO É
DISPENSADA NO LEITO DA FERIDA.
APRESENTAÇÃO 12,5CM X 12,5CM.

UN 1.000

11

CCURATIVO, EM ROLO, DE COMPRESSA
DE GAZE ESTERIL, 100% ALGODAO,
TRAMA LARGA, DIMENSOES 11,4CM X
3,7M, IMPREGNADA COM
POLIHEXAMETILENO DE BIGUANIDA
(PHMB) A 0,2%, PARA COBERTURA
ANTIMICROBIANA, COM AMPLO
ESPECTRO CONTRA
MICROORGANISMOS.

UN 600

Total do Lote:
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LOTE IV

12

CCREME E BARREIRA PROTETORA, A
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO
MICRONIZADO E A.G.E (ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS), RICO EM
ÁCIDO LINOLEICO CONTENDO ÓLEO
DE GIRASSOL ASSOCIADOS A ÓLEOS
DE MELALEUCA E COPAÍBA,
PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A),
ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA
E), LECITINA DE SOJA E T.C.M.
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA),
E POLIETILENO GLICOL 6000.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
APRESENTAÇÃO 100G

UN 600

13

CCOMPRESSA, DE GAZE, EM RAYON, 7,5
X 15 CM, EMBEBIDA COM 5 ML DE
ÁCIDOS GRAXOS COMPOSTO PELOS
ÁCIDOS LINOLÉICO, CAPRÍLICO E
CÁPRICO, MAIS: VITAMINAS A E E,
LECITINA DE SOJA, ÓLEO DE COPAÍBA
E MELALEUCA. EMBALAGEM CAIXA
COM 24 UNIDADES, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CX (CAIXA).

UN 600

14

SSABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB
PODE SER UTILIZADO NO AMBIENTE
DOMESTICO E HOSPITALAR POIS
POSSUI EXCELENTE AÇÃO
MICROBICIDA FRENTE AOS
INUMEROS MICROORGANISMOS. POR
CONTER PHMB POSSUI ATIVIDADE
BACTERICIDA, FUNGICIDA E VIRUCIDA.
O PRODUTO É DE FÁCIL APLICAÇÃO
POIS NÃO ESCORRE QUANDO
APLICADO, INDICADO PARA
HIGIENIZAÇÃO CORPORAL INCLUSIVE
BANHO EM LEITO. PRODUZIDO COM
ÁGUA DE WFI ( PROVINIENTE DE
OSMOSE REVERSA) É UM PRODUTO
EXTREMAMENTE E EFICAZ. FRASCO
100 ML.

UN 1.000

15

GEL ANTISSÉPTICO BARREIRA DE
ADESÃO PARA FERIDAS COMPOSTO
DE PROPILENOGLICOL,
HIDROXIETILCELULOSE, BETAÍNA E
POLIHEXANIDA A 0,1%. UMECTANTE,
EMOLIENTE, DEBRIDANTE,
ANTISSÉPTICO DE AMPLO ESPECTRO.
APRESENTAÇÃO 100 GR.

UN 500

Total do Lote:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 55 –

LOTE V

16

AALMOFADA DE FIBRAS
MONOFILAMENTARES DE POLIÉSTER,
PARA LIMPEZA E DESBRIDAMENTO
ESTÉRIL, COM O LADO OPOSTO
REVESTIDO POR POLIACRILATO. DE
USO UNICO, INDICADO PARA
QUALQUER CURATIVO QUE SE FAÇA
NECESSARIO O DESBRIDAMENTO
RÁPIDO E EFICAZ. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM INDICADOR DE
ABERTURA, QUE ASSUGURA A
MANIPULAÇÃO COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. DIMENSÃO 10 X 10 CM.

UN 500

17

CCURATIVO DE AÇÃO ANTIMICROBIANA
E HYDROBALANCE PARA FERIDAS,
ESTÉRIL, COMPOSTO DE
BIOCELULOSE, ÁGUA,
POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA (0,3%)
E FILME DE POLIESTER EM AMBOS OS
LADOS DO CURATIVO. CONFORME AS
CONDIÇÕES DA FERIDA, PODE
PROMOVER UMIDADE PARA A FERIDA
OU ABSORVER O EXCESSO DE
EXSUDATO. FACILMENTE ADAPTAVEL
A QUALQUER FORMA OU
PROFUNDIDADE DA FERIDA, MANTEM
O MEIO UMIDO E PERMITE REMOÇÃO
ATRAUMATICA. INDICADO PARA
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS E NA
REDUÇÃO DE ÁREA INFECTADAS OU
COM RISCO PARA. DE USO UNICO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM
INDICADOR DE ABERTURA, QUE
ASSEGURA A MANIPULAÇÃO COM
TÉCNICA ASSÉPTICA. 14 X 20 CM

UN 500

18

AATADURA COMPRESSIVA DE LONGO
ESTIRAMENTO, CONSTITUIDA DE
ALGODÃO, POLIAMIDA E ELASTANO.
NÃO CONTÉM LATEX DE BORRACHA
NATURAL. È UMA BANDAGEM
PERMANENTEMENTE ELASTICA, DE
APROXIMADAMENTE 160% DE
ESTIRAMENTO E FORTE
COMPRESSÃO, DENSAMENTE TECIDA
E DE COR BEGE. INDICADOPARA
IMOBILIZAÇÃO DE PARTES DO CORPO,
FIXAÇÃO DE CURATIVOS E
COMPRESSÃO . EMBALADO
INDIVIDUELMANTE EM ROLO NÃO
ESTERIL. 12 CM X 5 M

UN 500

Total do Lote:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 56 –

LOTE VI

19

SSOLUÇÃO PARA LIMPEZA E
DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS,
COMPOSTO POR BETAINA
( SURFACTANTE) E POLIHEXAMIDA.
PRODUZIDO EM SISTEMA FECHADO
ESTÉRIL, LIVRE DE ENDOTOCCINAS E
PRONTA PARA USO. REGISTRADO NO
MS COMO PRODUTO PARA SAÚDE
CLASSE IV . COMPOSTO POR ÁGUA
PURIFICADA, HODRÓXIDO DE SÓDIO,
0,1%
UNDECILENAMIDOPROPILBETAINA,
0,1% POLIAMINOPROPIO
BIGUANIDA( POLIHEXADINA). EFICAZ
PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO
DO BIOFILME. REDUZ O TEMPO DE
CICATRIZAÇÃO. INDICADO PARA
LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE TODOS OS
TIPOS DE FERIDA, PODENDO
PERMANECER ABERTO POR ATE OITO
SEMANAS APÓS O ROMPIMENTO DO
LACRE. FACILITA A REMOÇÃO DE
CURATIVOS OU COBERTURAS
TECNOLÓGICAS ADERIDOS NA LESÃO.
EMBALAGEM TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE
350ML.

UN 500

20

CCURATIVO, SWAB (COMPRESSA OU
GAZE), COM ACAO ANTIMICROBIANA
MECANICA, PROMOVIDA POR TECIDO
ACETATO IMPREGNADO COM
CLORETO DE DIALQUIL CARBAMOIL
(DACC) INDICADO PARA FERIDAS
CONTAMINADAS, COLONIZADAS OU
INFECTADAS COM EXSUDACAO
MODERADA A ELEVADA. DEVERA SER
APRESENTADO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTERIL, TAMANHO 7
CM X 9CM (VARIACAO DE + OU 2 CM),
QUE VIABILIZE ABERTURA EM PETALA
SEM A CONTAMINACAO DO MATERIAL.
EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA, ROTULADAS
CONFORME RDC 185/01 ANVISA E
ATUALIZACOES DA MESMA. O
PRODUTO DEVE OBEDECER A
QUAISQUER LEGISLACAO VIGENTE
PRODUCAO, COMPOSICAO E
EMBALAGEM REFERENTE AO MESMO.

UN 500

21

CCURATIVO ANTIMICROBIANO, SUPER
ABSORVENTE À BASE DE CLORETO
DIAQUIL CARBAMOIL (DACC), ESTÉRIL,
INDICADO PARA FERIDAS
SUPERFICIAIS, POSSUI UMA
TECNOLOGIA SUPER ABSORVENTE
COM NÚCLEO DE PARTÍCULAS SAP,
ABSORVE E RETÉM O EXSUDATO SEM
VOLTAR PARA A LESÃO. POSSUI 4
CAMADAS EM SUA COMPOSIÇÃO, 1
CAMADA DE ACETATO DE DACC –
CLORETO DE DIAQUIL CARBAMOIL, 2
CAMADA DE NÚCLEO
SUPERABSORVENTE COM
PARTÍCULAS SAP, 4 CAMADA DE

UN 500



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 57 –

PELÍCULA EXTERNA DE TECIDO NÃO
TECIDO BRANCO, SEMI IMPERMEÁVEL
À ÁGUA, QUE EVITA O
EXTRAVASAMENTO DO EXSUDATO.
TAMANHO: 10X10

Total do Lote:

Valor Total:

Banco para credito: XXXXX - Agência: XXXX-X Conta corrente XXXX-X
Declaramos que o prazo de vigência de contrato será de até 12 (doze) meses
Declaramos que a validade da proposta é de XX (xxxxxxxxxxxx) dias
Declaramos que o prazo de entrega é de 5 (cinco) dias, após a emissão do aceite na
ordem de fornecimento, por parte da contratada.
Declaramos que nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,
impostos, taxas, frete, transportes para entrega CIF no endereço e prazo solicitado.

DADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
FUNÇÃO/CARGO:
TELEFONE:
E-MAIL CORPORATIVO:

____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/20XX

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 08.576.590/0001-07, com sede na Av.
João Durval Carneiro, s/nº, Caseb, Feira de Santana-Ba,
representado pela Srª Secretária da Saúde, Cristiane de
Souza Campos, conforme Decreto nº. 566/2022, doravante
denominada CONTRATANTE e, do outro lado, ___,
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº
________ estabelecida na Rua ,
n° bairro – cidade _____ , CEP XXXXX-XXX, e-
mail xxxxxxx@xxx.com.br, telefone (xx) xxx-xxxx, através
do seu representante legal, Sr. , inscrito no CPF
sob o nº___, ficando ciente que todas as comunicações,
notificações e intimações, nos casos em que o Estatuto de
Licitações e Contratos for omisso, ocorrerão através do
desse correio eletrônico, observada a Licitação nº 64-2024-
11L, Pregão Eletrônico nº 63-2024-PE, que se regerá pela
Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123,
de 2006 com as suas alterações, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, Decreto Municipal n° 12.830 de 02 de
fevereiro de 2023, Decreto Municipal nº 13.463, de 11 de julho
de 2024, quando e no que aplicáveis, a ser procedida com
observância das exigências, condições e especificações
expressas neste contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O contrato tem por objeto a Aquisição de coberturas biológicas/curativos, visando
atender as necessidades dos serviços de apoio municipal a pessoa com doença falciforme
e centro de atendimento ao diabético e hipertenso.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos
supracitados, independentemente de transcrição;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

LOTE I
Ordem Descrição Unidade Qtd Marca Vlr. Unitário Vlr.

Total

1

BBANDAGEM INELÁSTICA IMPREGNADA
COM PASTA CONTENDO ÓXIDO DE
ZINCO, GLICEROL, ÓLEO DE RÍCINO,
ÁGUA DEIONIZADA E GOMA ACÁCIA.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
ENVELOPE PET/PE LEITOSO
REGISTRO DA ANVISA COMO
CORRELATO CLASSE DE RISCO
III.TAMANHO 10,2CM X 9,14 M.

UN 2.000

2

CCOMPRESSA COMPOSTA POR FIOS DE
NÁILON IMPREGNADOS COM PRATA.
FLEXÍVEL. “STRETCH” (ESTICÁVEL),
RECORTÁVEL E NÃO ADERENTE.

UN 1.200
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EMBALADO EM ENVELOPE PET /
ALUMÍNIO. REGISTRO NA ANVISA
COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO
III. TAMANHO 10CM X 10 CM.

3

CCOMPRESSA COMPOSTA DE TECIDO
DE CARVÃO ATIVADO, IMPREGNADO
COM PRATA, PRENSADO ENTRE DUAS
CAMADAS DE RAYON/POLIAMIDA,
PODENDO SER CORTADO, ESTÉRIL
POR RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE
DE RISCO III (PRODUTOS DESTINADOS
A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM
FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO
RUPTURA DA DERME E QUE SOMENTE
PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA
INTENÇÃO), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES
PET/PAPEL CIRÚRGICO, TAMANHOS
10CM X10 CM.

UN 1.200

4

CCOMPRESSA NÃO ADERENTE DE
RAYON, HIPOALERGÊNICA,
IMPREGNADA COM EMULSÃO DE
PETROLATUM, EMBALADA EM
ENVELOPE PET/PE, ESTÉRIL POR
RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE
DE RISCO III (PRODUTOS DESTINADOS
A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM
FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO
RUPTURA DA DERME E QUE SOMENTE
PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA
INTENÇÃO). TAMANHO 7,6CM X 2,0 MT
ROLO

UN 500

Total do Lote:

LOTE II

Ordem Descrição Unidade Qtd Marca Vlr. Unitário Vlr.
Total

5

BBARREIRA, EM PASTA, COMPOSTA DE
RESINA SINTÉTICA E SEM ÁLCOOL
ETÍLICO, CICATRIZANTE, FORMADORA
DE UMA CAMADA PROTETORA DE
PELE, DE ÁREAS SENSÍVEIS E
EXPOSTAS. INDICADO EM
QUEIMADURAS SUPERFICIAIS,
IRRITAÇÃO CUTÂNEA E DERMATITES.
COMPOSTA DE ÓLEO MINERAL,
PARAFINA LIQUIDA, PETROLATO,
CERAMICROCRISTALIN, OLEATO DE
GLICEROL, ÁLCOOL DE LANOLINA,
ACIDO CÍTRICO, CITRATO DE
MAGNÉSIO, CICLOMETICONA,
GLICERINA, METILPARABENO,
PROPILPARABENO,
PROPILENOGLICOL. CONTENDO 60
GRAMAS. USO EXCLUSIVAMENTE
EXTERNO. ARTIGO MÉDICO-
HOSPITALAR COM APRESENTAÇÃO
EM TUBO OU BISNAGA.

UN 600
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6

CCURATIVO, HIDROPOLÍMERO,
COMPOSTO COM ESPUMA DE
POLIURETANO IMPREGNADO COM
ÍONS DE PRATA, FILME DE
POLIURETANO DE PERMEABILIDADE
SELETIVA, SEM BORDAS ADESIVAS,
PROMOVE O CONTROLE DO
EXSUDATO; INDICADO PARA FERIDAS
INFECTADAS, COM RISCO DE
INFECÇÃO OU DIFICULDADE DE
CICATRIZAÇÃO, QUE APRESENTEM
MODERADA A ALTA EXSUDAÇÃO,
DIMENSÕES 15 X 15 CM. PODENDO
VARIAR +/- 1 CM

UN 1.200

7

CCURATIVO, HIDROFIBRA DE ALGINATO
DE CÁLCIO, CARBOXMETILCELULOSE
E ÍONS PRATA, COMPOSTO, NO
MÍNIMO, POR ÁCIDO GULURONICO
ACIMA DE 60% PARA FORMAÇÃO DE
GEL COESO QUE NÃO DEIXA
RESÍDUOS NA FERIDA E ACIDO
MANURONICO. INDICADO PARA
LESÕES ALTAMENTE EXUDATIVAS E
CONTROLE DE HEMORRAGIAS LEVES.
È FACULTATIVA A PRESENÇA DE
SÓDIO. DEVERÁ SER APRESENTADO
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E
ESTÉRIL, TAMANHO 15 X 15 CM. NA
EMBALAGEM DEVERÁ ESTA
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
E REGISTRO DA ANVISA 10430310120.

UN 1.200

8

CCURATIVO, DE ESPUMA EM
POLIURETANO, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, NÃO
ADERENTE, HIDROFÍLICA, EXTRA
ABSORVENTE, IMPREGNADA COM
ANTIMICROBIANO PHMB A 0,5%, COM
ABSORÇÃO VERTICAL, DIMENSÕES
MÍNIMAS DE 20 CM X 20 CM.

UN 600

Total do Lote:

LOTE III

9

CCURATIVO ESTÉRIL, NÃO ADERENTE,
EM PLACA, COMPOSTO POR 100 % DE
FIBRAS DE CARBOXIMETILCELULOSE,
1,2 % DE PRATA IÔNICA, CLORETO DE
BENZETÔNIO E EDTA (ÁCIDO
ETILENODIAMINO TETRA-ACÉTICO).
TAMANHO 15 X 15 COM COSTURAS DE
CELULOSE REGENERADA NO SENTIDO
HORIZONTAL E VERTICAL, PODE SER
RECORTADO EM QUALQUER
DIREÇÃO. ABSORVE VERTICALMENTE
E FAZ RETENÇÃO DO EXSUDATO,
PREENCHENDO OS
MICROCONTORNOS NO LEITO DA
FERIDA. INDICADO PARA FERIDAS
AGUDAS OU CRÔNICAS, INFECTADAS
OU COM RISCO DE INFECÇÃO E PARA
FERIDAS COM OU SEM BIOFILME.
REGISTRO ANVISA: 80523020049

UN 1.200
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10

CCURATIVO ESTÉRIL DE ESPUMA,
CONSTITUÍDO POR UMA CAMADA
EXTERNA IMPERMEÁVEL DE FILME DE
POLIURETANO COM BARREIRA
ANTIBACTERIANA E ANTIVIRAL, COM
CONTROLE DA TRANSMISSÃO DO
VAPOR ÚMIDO DO EXSUDATO
ABSORVIDO PELO CURATIVO E UMA
ALMOFADA CENTRAL COM CAMADAS
ABSORVENTES. A ALMOFADA
CENTRAL ABSORVENTE É COMPOSTA
POR UMA CAMADA DE ESPUMA DE
POLIURETANO E UMA CAMADA PARA
CONTATO COM O LEITO DA FERIDA DE
100% DE CARBOXIMETILCELULOSE
COM 1,2% DE PRATA IÔNICA. COM
BORDAS DE ADESIVO DE SILICONE. A
TECNOLOGIA EM CONTATO COM O
LEITO IMPEDE QUE O EXSUDATO
ULTRAPASSE AS BORDAS DA FERIDA,
PREVENINDO MACERAÇÃO. A PRATA
IÔNICA TEM UM AMPLO ESPECTRO,
INCLUINDO BACTÉRIAS, FUNGOS E
LEVEDURAS. A PRATA NÃO É
DISPENSADA NO LEITO DA FERIDA.
APRESENTAÇÃO 12,5CM X 12,5CM.

UN 1.000

11

CCURATIVO, EM ROLO, DE COMPRESSA
DE GAZE ESTERIL, 100% ALGODAO,
TRAMA LARGA, DIMENSOES 11,4CM X
3,7M, IMPREGNADA COM
POLIHEXAMETILENO DE BIGUANIDA
(PHMB) A 0,2%, PARA COBERTURA
ANTIMICROBIANA, COM AMPLO
ESPECTRO CONTRA
MICROORGANISMOS.

UN 600

Total do Lote:

LOTE IV

12

CCREME E BARREIRA PROTETORA, A
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO
MICRONIZADO E A.G.E (ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS), RICO EM
ÁCIDO LINOLEICO CONTENDO ÓLEO
DE GIRASSOL ASSOCIADOS A ÓLEOS
DE MELALEUCA E COPAÍBA,
PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A),
ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA
E), LECITINA DE SOJA E T.C.M.
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA),
E POLIETILENO GLICOL 6000.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
APRESENTAÇÃO 100G

UN 600



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA/BA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC
Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584.

Tel.: (75) 3617-0682/0683

Pregão Eletrônica nº 63-2024-PE - fls. 62 –

13

CCOMPRESSA, DE GAZE, EM RAYON, 7,5
X 15 CM, EMBEBIDA COM 5 ML DE
ÁCIDOS GRAXOS COMPOSTO PELOS
ÁCIDOS LINOLÉICO, CAPRÍLICO E
CÁPRICO, MAIS: VITAMINAS A E E,
LECITINA DE SOJA, ÓLEO DE COPAÍBA
E MELALEUCA. EMBALAGEM CAIXA
COM 24 UNIDADES, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CX (CAIXA).

UN 600

14

SSABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB
PODE SER UTILIZADO NO AMBIENTE
DOMESTICO E HOSPITALAR POIS
POSSUI EXCELENTE AÇÃO
MICROBICIDA FRENTE AOS
INUMEROS MICROORGANISMOS. POR
CONTER PHMB POSSUI ATIVIDADE
BACTERICIDA, FUNGICIDA E VIRUCIDA.
O PRODUTO É DE FÁCIL APLICAÇÃO
POIS NÃO ESCORRE QUANDO
APLICADO, INDICADO PARA
HIGIENIZAÇÃO CORPORAL INCLUSIVE
BANHO EM LEITO. PRODUZIDO COM
ÁGUA DE WFI ( PROVINIENTE DE
OSMOSE REVERSA) É UM PRODUTO
EXTREMAMENTE E EFICAZ. FRASCO
100 ML.

UN 1.000

15

GEL ANTISSÉPTICO BARREIRA DE
ADESÃO PARA FERIDAS COMPOSTO
DE PROPILENOGLICOL,
HIDROXIETILCELULOSE, BETAÍNA E
POLIHEXANIDA A 0,1%. UMECTANTE,
EMOLIENTE, DEBRIDANTE,
ANTISSÉPTICO DE AMPLO ESPECTRO.
APRESENTAÇÃO 100 GR.

UN 500

Total do Lote:

LOTE V

16

AALMOFADA DE FIBRAS
MONOFILAMENTARES DE POLIÉSTER,
PARA LIMPEZA E DESBRIDAMENTO
ESTÉRIL, COM O LADO OPOSTO
REVESTIDO POR POLIACRILATO. DE
USO UNICO, INDICADO PARA
QUALQUER CURATIVO QUE SE FAÇA
NECESSARIO O DESBRIDAMENTO
RÁPIDO E EFICAZ. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM INDICADOR DE
ABERTURA, QUE ASSUGURA A
MANIPULAÇÃO COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. DIMENSÃO 10 X 10 CM.

UN 500
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17

CCURATIVO DE AÇÃO ANTIMICROBIANA
E HYDROBALANCE PARA FERIDAS,
ESTÉRIL, COMPOSTO DE
BIOCELULOSE, ÁGUA,
POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA (0,3%)
E FILME DE POLIESTER EM AMBOS OS
LADOS DO CURATIVO. CONFORME AS
CONDIÇÕES DA FERIDA, PODE
PROMOVER UMIDADE PARA A FERIDA
OU ABSORVER O EXCESSO DE
EXSUDATO. FACILMENTE ADAPTAVEL
A QUALQUER FORMA OU
PROFUNDIDADE DA FERIDA, MANTEM
O MEIO UMIDO E PERMITE REMOÇÃO
ATRAUMATICA. INDICADO PARA
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS E NA
REDUÇÃO DE ÁREA INFECTADAS OU
COM RISCO PARA. DE USO UNICO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM
INDICADOR DE ABERTURA, QUE
ASSEGURA A MANIPULAÇÃO COM
TÉCNICA ASSÉPTICA. 14 X 20 CM

UN 500

18

AATADURA COMPRESSIVA DE LONGO
ESTIRAMENTO, CONSTITUIDA DE
ALGODÃO, POLIAMIDA E ELASTANO.
NÃO CONTÉM LATEX DE BORRACHA
NATURAL. È UMA BANDAGEM
PERMANENTEMENTE ELASTICA, DE
APROXIMADAMENTE 160% DE
ESTIRAMENTO E FORTE
COMPRESSÃO, DENSAMENTE TECIDA
E DE COR BEGE. INDICADOPARA
IMOBILIZAÇÃO DE PARTES DO CORPO,
FIXAÇÃO DE CURATIVOS E
COMPRESSÃO . EMBALADO
INDIVIDUELMANTE EM ROLO NÃO
ESTERIL. 12 CM X 5 M

UN 500

Total do Lote:

LOTE VI

19

SSOLUÇÃO PARA LIMPEZA E
DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS,
COMPOSTO POR BETAINA
( SURFACTANTE) E POLIHEXAMIDA.
PRODUZIDO EM SISTEMA FECHADO
ESTÉRIL, LIVRE DE ENDOTOCCINAS E
PRONTA PARA USO. REGISTRADO NO
MS COMO PRODUTO PARA SAÚDE
CLASSE IV . COMPOSTO POR ÁGUA
PURIFICADA, HODRÓXIDO DE SÓDIO,
0,1%
UNDECILENAMIDOPROPILBETAINA,
0,1% POLIAMINOPROPIO
BIGUANIDA( POLIHEXADINA). EFICAZ
PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO
DO BIOFILME. REDUZ O TEMPO DE
CICATRIZAÇÃO. INDICADO PARA
LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE TODOS OS

UN 500
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TIPOS DE FERIDA, PODENDO
PERMANECER ABERTO POR ATE OITO
SEMANAS APÓS O ROMPIMENTO DO
LACRE. FACILITA A REMOÇÃO DE
CURATIVOS OU COBERTURAS
TECNOLÓGICAS ADERIDOS NA LESÃO.
EMBALAGEM TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE
350ML.

20

CCURATIVO, SWAB (COMPRESSA OU
GAZE), COM ACAO ANTIMICROBIANA
MECANICA, PROMOVIDA POR TECIDO
ACETATO IMPREGNADO COM
CLORETO DE DIALQUIL CARBAMOIL
(DACC) INDICADO PARA FERIDAS
CONTAMINADAS, COLONIZADAS OU
INFECTADAS COM EXSUDACAO
MODERADA A ELEVADA. DEVERA SER
APRESENTADO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTERIL, TAMANHO 7
CM X 9CM (VARIACAO DE + OU 2 CM),
QUE VIABILIZE ABERTURA EM PETALA
SEM A CONTAMINACAO DO MATERIAL.
EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA, ROTULADAS
CONFORME RDC 185/01 ANVISA E
ATUALIZACOES DA MESMA. O
PRODUTO DEVE OBEDECER A
QUAISQUER LEGISLACAO VIGENTE
PRODUCAO, COMPOSICAO E
EMBALAGEM REFERENTE AO MESMO.

UN 500

21

CCURATIVO ANTIMICROBIANO, SUPER
ABSORVENTE À BASE DE CLORETO
DIAQUIL CARBAMOIL (DACC), ESTÉRIL,
INDICADO PARA FERIDAS
SUPERFICIAIS, POSSUI UMA
TECNOLOGIA SUPER ABSORVENTE
COM NÚCLEO DE PARTÍCULAS SAP,
ABSORVE E RETÉM O EXSUDATO SEM
VOLTAR PARA A LESÃO. POSSUI 4
CAMADAS EM SUA COMPOSIÇÃO, 1
CAMADA DE ACETATO DE DACC –
CLORETO DE DIAQUIL CARBAMOIL, 2
CAMADA DE NÚCLEO
SUPERABSORVENTE COM
PARTÍCULAS SAP, 4 CAMADA DE
PELÍCULA EXTERNA DE TECIDO NÃO
TECIDO BRANCO, SEMI IMPERMEÁVEL
À ÁGUA, QUE EVITA O
EXTRAVASAMENTO DO EXSUDATO.
TAMANHO: 10X10

UN 500

Total do Lote:

Valor Total:

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12(doze) meses contados do(a)
emissão da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado por interesse das partes por
vigência máxima de até 10 anos, conforme os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
3.2. Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os
seguintes requisitos:
3.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
3.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
3.2.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;
3.2.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
3.2.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
3.2.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a)Os itens deverão ser entregues na Av. Rio de Janeiro, 1050, bairro Pedra do Descanso-
Feira de Santana. Telefone: (075) 3225-5277.
b)Horário: 07:00 às 17:00 (de segunda-feira à sexta-feira).
c)Periodicidade do fornecimento: A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da autorização de fornecimento.
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de
solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5. CLÁUSULA QUINTA – SUB CONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.1.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela
servidora Fabiana César Matos Cruz, Enfermeira da Coordenação das Policlínicas e
UPAS, matrícula n° 01.072.023-2, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
6.1.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
6.1.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
6.1.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.1.10.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
6.1.11.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual
6.1.12.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
6.1.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
6.1.14.O gestor do contrato, será a servidora Vera Lúcia Galindo da Silva,
Coordenadora geral das policlínicas, matrícula 60.005.952-4, com atribuições
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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6.1.15.O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-
mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.
6.1.16.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e
VI)
7.1. O prazo para pagamento terá prazo de 30 (trinta) dias úteis.
7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.
7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1
7.6. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas
de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.7. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, com base do índice do IPCA, ou outro índice que o
venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme
acordo entre as partes, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
8.5.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:
Unidade Orçamentária: 1111
Projeto/Atividade: 10.302.025.2056
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Sub-Elemento: 3.3.90.30.1000
Fonte do Recurso: 16000000
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
10.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;
10.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais
condições estabelecidas no Edital;
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
11.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;
11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD.
12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e
XIII) ou GARANTIA CONTRATUAL (art. 96 e 101)
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
licitante/adjudicatário que:
14.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
14.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.2. Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as
seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.2.4. Multa:
14.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo;
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.7.1. As comunicações, notificações e intimações do CONTRATADO, nos casos
em que o Estatuto das Licitações e Contratos for omissa, ocorrerão através do
correio eletrônico (e-mail), conforme identificado no preâmbulo deste ajuste;
14.7.2. No caso de modificação do correio eletrônico da CONTRATADA, deverá tal
alteração ser comunicada imediatamente à CONTRATATE, não podendo alegar
desconhecimento das comunicações, notificações, e intimações recebidas no e-mail
anterior.
14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº
14.133 de 2021.
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14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.11. A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros:
14.11.1. Natureza e gravidade da infração cometida;
14.11.2. Peculiaridades do caso concreto;
14.11.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.11.4. Danos que dela provierem para o contratante;
14.11.5. Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
14.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
14.17. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATURAL
15.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n°
14.133, de 2021:
15.1.1.Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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15.1.2.Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
15.1.4.Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
15.1.5.Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
15.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
15.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
15.1.8.Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
15.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
15.1.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
15.1.11. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei
nº 14.133/2021;
15.1.12. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 (três) meses;
15.1.13. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
15.1.14. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
15.1.15. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
15.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.3. A extinção deste Contrato poderá ser:
15.3.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
15.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
15.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
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15.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:
15.5.1. Devolução da garantia;
15.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
15.5.3. Pagamento do custo da desmobilização.
15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
15.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administração;
15.6.2.Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
15.6.3. Execução da garantia contratual para:
15.6.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não
execução;
15.6.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
15.6.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
15.6.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível.
15.6.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administração Pública e das multas aplicadas.
15.7. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a
extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÃO
16.1. É vedado ao CONTRATADO:
16.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
17.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da
Lei nº 14.133, de 2021.
17.1.2.O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.1.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 12.830 de 12 de fevereiro de
2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato.
19.2. A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias
úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que
contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os
quantitativos executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, § 3º,
da Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXXXXX, Estado da Bahia, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da conciliação.
20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito.

Feira de Santana, ____ de _______________ de 2024.

_____________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA
REPRESENTANTE – SRª CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS

______________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
Testemunhas:

Nome: ___________________________

CPF:________.________._______-_____

Nome: ___________________________

CPF:_______._______._______-______

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO (Art. 63, inciso I, da lei 14.133/2021)

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade

nº_____________, e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que

cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis

legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo

ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos

elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos

relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO VIII
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Art. 68, inciso VI, da lei 14.133/2021).

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade

nº_____________, e do CPF nº _____________, DECLARA para aos devidos fins do

disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (Art. 63, §1º, da Lei nº
14.133/2021)

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade

nº_____________, e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que a

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO
EM LEI (Art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021).

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade

nº_____________, e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE
2007.

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº.

_____________,com sede na _____________, por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e

CPF nº _____________,DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da

Concorrência supracitada, promovido pela Prefeitura Municipal de Feira de Santana, que

atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 3º.

OU

A empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº_____________,

com sede na _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

_____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº

_____________, DECLARA, que estamos organizados em Cooperativa, e cumpro os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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ANEXO XII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

LICITAÇÃO N°. 64-2024-11L
PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 63-2024-PE

A Empresa _____________, inscrita no CNPJ _____________, por intermédio de

seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). _____________, CPF_____________,DECLARA,

sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as

cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes

ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem

com os documentos originais.

Cidade, ___ de ___________ de 2024.

_____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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